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Informação nº 0766/2022-ASJUR/CELIC       Porto Alegre, 25 de abril de 2022.

Assunto:  Impugnação – Pregão Eletrônico nº 9021/2022

Processo nº 21/1400-0006215-4

O  DELIC/CELIC  solicita  manifestação  quanto  à  impugnação  interposta  pela 

empresa  SV  APOIO  LOGÍSTICO  EIRELI  (fls.  551/558)  ao  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº 

9021/CELIC/2022,  que  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  para  a  prestação  de 

serviços  contínuos de 01 (um)  supervisor,  03 (três)  marceneiros,  05 (cinco)  auxiliares  de 

serviços  gerais,  02  (dois)  eletricistas,  01  (um)  instalador  hidráulico,  01  (um)  técnico  em 

telefonia,  01  (um)  técnico  em  refrigeração  e  climatização,  01  (um)  pedreiro  e  02  (dois)  

pintores, para a Secretaria da Fazenda do Estado do RS.

A  impugnante  alega  que  alguns  dos  cargos  a  serem contratados  exigem o 

pagamento de adicional de insalubridade ou periculosidade, os quais não foram cotados nas 

planilhas  de  custos  e  formação  de  preços  disponibilizadas  pela  CELIC.  Diz  que  o  órgão 

licitante  previu,  no  termo  de  referência  (fl.  420),  que  a  empresa  vencedora,  após  a 

celebração  do contrato,  deveria  apresentar  Laudo  Técnico  das  Condições  Ambientais  do 

Trabalho (LTCAT) – item 8 – e, dependendo do resultado, pagar os respectivos adicionais. 

Requereu, desse modo, a retificação do Edital, a fim de que fossem incluídos os adicionais  

nos custos e valor estimado para o certame. 

Diante dessa nova metodologia, de não cotar os adicionais nas planilhas de 

custos  e  formação  de  preços  e  impor  a  obrigação  após  a  contratação,  entendeu-se 

pertinente consultar a PGE/RS antes de responder à impugnação interposta (fls. 561/566).

Sobreveio o Parecer nº 19.326/2022 da PGE/RS (fls. 580/601).
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